
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE XANGRI-LÁ

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
LEI Nº 2889, DE 3 DE DEZEMBRO DE 2025

Revoga as Leis Municipais 2.367, de 25 de
fevereiro de 2022, 2.659, de 21 de fevereiro de
2024 e 2.842, de 04 de setembro de 2025.

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE XANGRI-LÁ, faz saber que a
Câmara de Vereadores aprovou e eu, em cumprimento ao art.
61, IV da Lei Orgânica do Município, sanciono a seguinte Lei:
 
Art. 1º Fica revogada a Lei Municipal nº 2.367, de 25 de
fevereiro de 2022.
 
Art. 2º Fica revogada a Lei Municipal nº 2.659, de 21 de
fevereiro de 2024.
 
Art. 3º Fica revogada a Lei Municipal nº 2.842, de 04 de
setembro de 2025.
 
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, em 3 de
DEZEMBRO de 2025.
 
CELSO BASSANI BARBOSA 
Prefeito Municipal
 
ERALDO VIEIRA BREHM
Secretário de Gestão e Administração
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